
(Roberto Conde Andrade)

Altera a Lei 9.722/2022, que regula os critérios para instalação de
publicidade na Zona de Reabilitação Central-ZRC, para prever ampla

divulgação de seu conteúdo aos comerciantes e empreendedores daquela
área.

Art. 1º.  A Lei nº 9.722, de 9 de março de 2022, que regula os critérios para

instalação de publicidade na Zona de Reabilitação Central-ZRC, passa a vigorar acrescida do seguinte

dispositivo:

“Art. 11-__. Os parâmetros publicitários e arquitetônicos estabelecidos por

esta lei serão amplamente divulgados aos comerciantes e empreendedores.” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A  Lei  nº  9.722/2022  estabeleceu  diversos  critérios  para  a  instalação  de

publicidade na Zona de Reabilitação Central, tendo dentre seus objetivos a valorização e regeneração

do  conjunto  urbano,  o  respeito  ao  acervo  arquitetônico,  a  preservação  da  memória  urbana,  a

despoluição visual, o respeito às fachadas e revitalização da região central. Para que os critérios sejam

atendidos, a lei estabeleceu uma série de parâmetros e regras em relação a tamanho, formato, material

e posicionamento de letreiros, uso de toldos, cor de pintura das fachadas, dentre outros elementos

publicitários e arquitetônicos.

Infelizmente, em muitas cidades do Brasil  esses critérios são deixados de

lado,  o  que  acarreta  no  empobrecimento  arquitetônico  e  histórico,  edifícios  pintados  com  cores

destoantes do entorno, letreiros enormes que demandam a construção de estruturas metálicas para

serem sustentados, descaracterização de edifícios históricos, dentre outros problemas.

Dado o que foi exposto acima, este Projeto de Lei visa dar o máximo de

publicidade possível à Lei 9.722/2022, conscientizando os comerciantes e empreendedores da região

central,  para que possam tomar suas decisões empresariais levando em consideração os critérios e

regras referidos.

A harmonia no conjunto urbano não se restringe a uma melhoria estética,

mas  aumenta  a  qualidade  de  vida,  torna  a  cidade  mais  agradável  para  se  viver,  atrai  pessoas  e



consequentemente novos negócios e empreendimentos, além de ajudar a preservar a memória histórica

de um município. 

Considerando o que foi exposto acima, peço aos nobres Pares apoio para

aprovação.

ROBERTO CONDE ANDRADE 

'Pastor Roberto Conde'

 /phof
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